
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
2712024

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1I2O24

PROCESSO LtClrATÓRtO 07 t2024
@

21d€ oúubro de 1920

No dtâ 27 d6 F6v6retm de 2024, no(a) FUIDO iíUNICIP L DE SAÚDE DE I{OSSA aE HORA DA§ OORESTSE , inscÍito(a) no CNPJ 11 .389.851/0001-94, com sêd€

à AV LIBERDAOE n" S/N CEP 4960G'000 - Noesa S€nhorâ das Do.Es-SE n€3tá âto bgálmgntê rep.ês6ntádo por GILV l{ ÂRÂIUO A,{ORÂDE, porlador do CPF n'
5670í3934S, RESOLVE regbtâr píêços pâÍa 6v6nbâl aquisiçào €m facê da apr€sêntâçào da(s) pÍopôstÉ(s) de(§) €ínpresa(s) âbai(o qualificâda(s):

Fomâêedor: ll-l(& COXERCIO DE EOUIPA EiITOS LmA C PJ: 31.,109.S3910001-76

RêpÍ€iêntante: M.K.R- coMERCIO 0E EOUIPAMENToS EIRELI

Telêíonê: (18) 3621-2782

Emâll: k.r@kcEquipemento6.com.bí

End€recr: RUA MARECHAI MÀSCÂRENHAS DE MORAES. 88 - PARQUE INDUSTRIAL, AEçetubâ - SP - 16o7s370

Item:27 Qusntidads: 30.00 Unidede: UND ilarcs: LIDER lrodolo: P300C PÍ.ço Unltário: R$ 1.010,00 Valor Torsl: R$30.300,00

Descrlção: Balança anfopoméhca dlgilal 3(tokg. Estuhrrá eh c*|âpe d€ âço cârbono; cepacilâdê 300 kg; dMsõ€s dê 50 g; alture dê 1,30 m; réguâ

antropômétÍicá com escala êntÍê 1,0O ê 2,0O m: tepête êm borache ânti- derràpente; pés regulávêis; funçáo taÍEi displey com 6 dígitos. Saída serial:

€ntrada parâ balêie êÍema 12v. Chav€ s€leto€ de t6n8ão 1'!0/220 v; fonl6 automática (85 â 250 vac); platâÍorma: 400 x 500mm.

As especifcaçõos lácnicas constânl6s do proc€s.so êín êpígraio, assim como todâa ss obíqâçõês e condiçõG dôscrtas na minutâ de Atâ de R6gistro ds PÍêços € na

Propostá de Proços intôgram esta ARB indopêndentemênt6 do transcÍição.

A validâdê d63ta Atã dê Rêgisfo dô Preços á etá 2702n025 , e @nàt do dia 27n2rÃZA .

Totrl: R130.300,00

Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se
as partes às normas constantes das Leis n" 10.520102, n' 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Dêcretos

Municipais n" 61712018 e no 67012020, ê em conformidade com as disposigões a seguir:

Oí. DO OBJETO:

01.1. A presente Atâ tem por objeto o registro de preços para evêntual e futura aquisiÉo de materiâis e
equipamentos médico-hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipâl de Saúde, de acordo com
as especificações constantês do Edital de Pregão Eletrônico no 0112024 FMS ê sêus anexos, e propostas de
preços apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parle
integrante do presente instrumênto para todos os Íins de direito.

02, DO REGIME DE EXECUçÃO:
02.1. O obieto será executado mediantê a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDTÇÔES DE pAGAMENTO:

03.1 . Os materiais serão fomecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pêlo setor responsável pelo recebimento do objeto;

LICÍTAN€T



03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fomecedor rêgistrado deveÉ apresenter, juntamênte com o documento de
cobrança, prova de rêgularidade para com as Fazendâs Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade
pêrante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão dê Débitos
Trabalhistas - CNTD;

03.4. Nenhum pagamenlo será efeluado ao fomecedor rêgistrado enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durantê a vigência desta ata;
03.7. No caso de alraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÉo do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/tBGE;
03.8. Nos preços êstarão incluídas todes as despesas que, direta ou indirêtamente, deconam da execução do
objeto da presente ãta, inclusivê custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraÉo, tributos, emolumentos e contribuiçõês de qualquer natureza;
03.9. Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos êstiverem retidos, sem que o
fornecedor registrado apresentê a documentaÉo hábil para liberação dos seus créditos, o registro será
cancelado unilateralmente peto ÓRCÃO GERENCIADOR, flcando assegurado ao fornêcedor registrado, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamêntê prestados s atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:
04.1. Não haverá reajuste dê preços durante o pertodo dê vigência da ata.
04.2. Os preços registrados podêrão ser rêvistos em deconência dê evenfual redução dos preços praticados no
mercado ou cancêlados por fato que eleve o custo dos itêns registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as nêgociações junto ao fomecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea 'd" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Quando o prêço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervêniênte, o
órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mêrcedo;

04.4. O fomecedor registrado obriga-sê a repassar ao órgão gerenciador todos os preços ê vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigêntes;
04.5. Quando o prego de mercado tornar-sê superior aos pregos registrados e o fornecedor registrado não puder
cumprir o compromisso, o órgão gêrênciador poderá:

04.6. Liberar o fornêcedor registrado do compromisso assumido, cáso a comunicagão ocona antes de solicitagão
formal de fomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantês apresentados;

04 7' Caso hajâ, convocar os fomêcedores rêgistrados na qualidade de câdestro de rêserva para assêgurar igual
oportunidade de negociação;

04.8. Não havêndo êxito nas negociagões, o órgão gêrenciador deverá procedêr o cancêlamento da ata de
registro de preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
04.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores Íixados pela ata de registro de preÇos, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

05. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
05.1. A validadê da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

05.2. Findo estê, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, considêrando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. O início dos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro dê preÇos e sua efetiva publicação no
diário oficial do MunicÍpio;



06.2. As entregas dos itêns deverão ser eÍetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após atestada a solicitaÉo
previamente expedida pelo FMS;

06.3. O recêbimento do objoto dar-sê-á dê acordo com o art.73, inciso ll, letra "a",'b', da lei 8.666/93, com

alterações posteriorês;

06.4. As quantidades indicadas no presêntê termo são meramentê estimativas, não gerando obrigação dê

consumo para o Fundo Municipal de saúde;
06.5. Cabêrá ao sêtor solicitante, o rêcebimento e a atêstação da(s) Nota(s) Fiscâl(is) Fatura(s) conespondentes
aos fornecimentos êxecutados, em plêno acordo com as especificações contidas no presênte termo, aliado às

disposições constantes da proposta do Íomecedor;

06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recüsar os produtos se

estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fomecedor substituí-los no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas;

06.7. A obrigação do fomecedor registrado êm relação à êntrega será considerada como atendida somente após

o ACEITE FINAL por parte da equipê técnica do órgão gerenciador.

07, DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do reÍerido obieto desta ARP coneráo à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partÍcipes, conforme
o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classiÍicação pêrtinentê, devendo ser indicadas apenas quando

da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto Municipal

n'61712018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fomecido;
b) Assegurar a qualidade e consêrvaçáo do fornecimento realizado;

c) Permitir e facilitar, à ÍiscalizaÉo ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS

DORES, a inspeção do Íomecimênto, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e
esclarecimentos solicitados:

d) lnÍormar à Íiscalização ou supêrvisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES a
ocorrência de qualquer fato ou condição quê possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo ou
em parte, indicando as medidas para conigir a situaÉo;
e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execuÇão do
fornecimento em locais públicos;

0 Fornecer de acordo com as especificaÇões exigidas no lnstrumento Convocatório e na Proposta;
g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES toda e qualquer alteração
dados cadastrais para atualizaÉo:
h) Mantêr preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execuçáo do fornecimento durante a vigência
da Ata de Registro de Pregos;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicantê ou a terceiros deconentes de sua culpa
ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao adjudicâtário ou a terceiros deconentes de sua
culpa ou dolo quando da êxêcução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade à
Íiscalização ou o acompanhamento pelo adjudicantê;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigaçôes assumidas, bem como mantêr em dia as obrigações
sociais e salariais dos empregados;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiÇõês de habilitação exigidas na licitação.



m) Não transÍenr a outrem, no todo ou em parte, o obreto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sêm prévia

e expÍessa anuência.

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste registro, compÍomete-se a:

a) Fiscalizar a execuÉo do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a rêsponsabilidade da Adjudicatária

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;

b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe, quando não

pactuado, prazo para conigi-los;

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;

d) NotiÍicar, por escrito, â Adjudicalária da aplicaÉo dê qualquer sanÉo;
e) Efetuar o pagamento à Adiudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor

competente.

0 Prestar informações necessárias, com clareza, para fornêcimento avençados;

g) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar,

Íiscalizar e conferir a quâlidade e fomecimento adjudicados;

h) Notificar â ADJUDICATÂR|A para ajustar, imediatamênte, os procedimentos ê/ou métodos de Íomecimento

que porvêntura venham a ser considerados imprópíos e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo Municipal de

Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES, a qualidade do material Íomecido e a utilização dos mesmos;

i) Emitir "Ordem de Fornecimento" âutorizando o início da execução à ADJUDICATÁRA;
j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o íomecimento, visando o atêndimento das normas, especificações

e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a Íim de assegurar sua regularidade e o fiel

cumprimento;

k) Aplicar, quando for o €so, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as Leis

que regem a matéria;

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fomecimento objêto da licitaÇão;

m) Pagar os preços do Material fornecido de acordo com as prêscriÉes na Ata de Registro de Preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09,1. Pelo atraso injustificado nos Íomecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme

o caso, o Orgão gerenciador podeÍá aplicar ao Fomêcedor as sêguintes sanções, previstas no art- 87 da Lei n"

8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s)

matêrial(is), em deconência de atraso iniustiÍicado na execuÇão dos fomecimentos;

c) Multa de 10o/. (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução total ou parcial dos
mesmos:

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:
'10.'1 . O rêgistro do fornecedor será cancelado quando:

a) O Íornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelêcido pela

administração, sem justificativa aceitável;

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superjor àqueles praticados no
mercado;

d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alÍneas d e e.



10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alÍneas a, b e d desta cláusula será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11 .1. O presente lermo está estritamente vinculado:

a)Ao procedimento licitatório na modalidade prêgão, ato n" O1l2O24 FMS, seus anexos;

b) À proposta do fomecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUçÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A prêsente ata de registro fundamenta-se:

a) Na Lei Federal no 10.52OlO2',

b) Na Lei Federal n" 8.666/93;

c) No Decrelo Municipal no 67012020;

d) No Dêcrêto Municipal no 61712018;

e) Nos preceitos do direito público;

f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência destê termo, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

,I3. DAS ALTERAÇÓES:

13.1. Compete a ambas as partes dê comum acordo, salvo nas situaçóes tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com alterações postêriores e em outras disposiçôes legais pêrtinentes, íealiza\ mediante termo aditivo

e/ou termo de re-ratificação, as altêrações que julgarem conveniêntes;

13.2. Em ceso de concordatia, o registro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado oferecer garantias que

seiam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatóno cumprimento das obrigaÉes por ele assumidas.

14. OO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor nomeado em portaria

especíÍica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presenle Contrato;

14.2. À ÍiscalizaÉo compete, entre outras atribuiçõês, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

normas especiÍlcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;

14.3. A ação da Íiscalização não êxonêra a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
'14.4. A Ílscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos

danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Sênhora das Dores ou a terceiros, resultante de ação

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus emprêgados ou prepostos;

14.5. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência da

Ata, para representá-la.

15. DO FORO:

15.'1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

compêtente para dirimir as questÕes quê porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

GILVA ARAUJO AXDRÂOE
GESTOR DO FMS

Ássinado ds Íoíma digltâl poí:

E, por estarem assim, iustas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a Íim de que produza seus

eÍeitos legais.

A prêsênle Àla cl€ RegistÍo de Preços, após lida e achada coníorm€, é assinada pelas panês.



GILVAX AIIAUJO ÂiIDRADE

58740í3954S
Dâdds: 2Eí022024 08:30::n

I*.X.R. COMÉRCIO DE EQUIPAÍ{ENTOS LÍDA
31 .,199.930/0001 -7G

fusjnado dê foÍÍta digit3l poÊ
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